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Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba

Gabinete do Des. ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO

A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002508-38.2013.815.0981 –  1ª Vara da 
Comarca de Queimadas

RELATOR : O Exmo. Des. Arnóbio Alves Teodósio 
APELANTE : José Filipe Gomes Santos
ADVOGADO: Francisco Pedro da Silva
APELADA : A Justiça Pública

APELAÇÃO CRIMINAL. POSSE IRREGULAR DE 
ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO. Art. 12 da 
Lei  nº  10.826/03.  Sentença  condenatória. 
Irresignação  do  réu.  Absolvição.  Impossibilidade. 
Autoria  e  materialidade  evidenciadas.  Pena-base 
exacerbada. Circunstâncias judiciais todas favoráveis. 
Redução  que  se  impõe.  Provimento  parcial  do 
apelo. 

- In casu, impossível absolver o apelante, haja vista 
a  materialidade  e  a  autoria  estarem  amplamente 
evidenciadas no caderno processual, sobretudo pela 
confissão do réu, que, aliás, encontra total respaldo 
nos  demais  elementos  probantes  constantes  dos 
autos.  Portanto,  deve-se manter  a  condenação por 
posse irregular  de arma de fogo,  porque esta é a 
medida mais justa e adequada à hipótese dos autos.

- A inexistência de qualquer circunstância judicial do 
art. 59 do CP desfavorável ao réu, impõe a fixação da 
pena-base no mínimo legal.

PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO DE USO 
RESTRITO COM NUMERAÇÃO RASPADA. Art. 16, 
parágrafo  único,  inciso  IV,  da  Lei  nº  10.826/03. 
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Condenação.  Pleito  absolutório.  Improcedência. 
Materialidade  e  autoria  devidamente  comprovadas. 
Redução da pena. Cabimento. Circunstâncias judiciais 
favoráveis.  Substituição da reprimenda privativa de 
liberdade  por  restritivas  de  direitos. Provimento 
parcial do recurso.

-  Evidenciada pela  confissão  do  réu  e  pela  prova 
testemunhal  colhida  que  o  apelante,  ao  ser  preso, 
encontrava-se  portando  arma  de  fogo  de  uso 
permitido, sem autorização legal, há que se manter a 
condenação do réu nos termos do art. 16, parágrafo 
único, inciso IV, da Lei nº 10.826/03.

- Constatado  nos  autos  que  as circunstâncias 
judiciais do art. 59 do CP são todas favoráveis ao 
réu, mister a redução da pena-base para o mínimo 
legal.

- Atendidos os requisitos do art. 44 do CP, a pena 
privativa de liberdade deve ser substituída por 
restritivas de direitos.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados.

Acorda a Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça 
do Estado da Paraíba, à unanimidade, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO 
APELO, para reduzir as penas aplicadas  ao  réu e  substituindo-as  por 
restritivas de direitos, em harmonia parcial com o parecer ministerial. 

RELATÓRIO

Trata-se de apelação criminal interposta por José Filipe 
Gomes Santos  contra a sentença de fls. 118/124, que o condenou como 
incurso nas penas dos arts. 12 e 16, parágrafo único, inciso IV,  da Lei nº 
10.826/2003, à reprimenda de 05 (cinco) anos e 01 (um) mês de reclusão, 
em regime inicial semiaberto, e 70 (setenta) dias-multa. 

Historiou a peça vestibular acusatória, de fls. 02/03, que 
no dia 17/08/2013, policiais militares que se encontravam fazendo ronda, 
abordaram o veículo Fiat Uno, placas JUZ 8851/PB, de cor verde, que estava 
sendo conduzido pelo recorrente, encontrando um revólver calibre 38, marca 
Rossi, de 06 (seis) tiros, cabo de madeira, inoxidado, com numeração 
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raspada.   Logo em seguida, os policiais fizeram uma busca na residência do 
apelante e lá acharam um rifle de marca não identificada,  calibre 32, nº 
5718,  com  carregador  contendo  08  (oito)  munições  intactas  de  mesmo 
calibre. Além das armas supracitadas, foram apreendidas, também, uma 
motocicleta Honda Bis 125 KS, ano/modelo 2008, de cor amarela e placas 
MOB 7296/PB, que, segundo a denúncia, foi utilizada em um assalto 
realizado no dia 09/08/2012 pelo denunciado e um comparsa, cuja vítima foi 
o menor Gledson Aragão Gomes, que teve um celular subtraído. 

Preso em flagrante, o réu confessou as práticas delitivas, 
tendo sido denunciado nas penas do art. 16, inciso I, da Lei nº 10.826/03.  

A denúncia foi recebida em 08/10/2013 (fl. 61).

Finda a instrução criminal, o  Douto Julgador a quo 
proferiu sentença, aplicando a emendatio libelli e julgando procedente a 
denúncia (fls. 118/124).

Irresignado, apelou o réu (fl. 129). Em suas razões, 
expostas às fls. 130/131, alegou: a) fragilidade  das  provas; b) que a 
dosimetria da pena foi exacerbada. Requereu a reforma da sentença para 
absolver o recorrente ou para reduzir a reprimenda a ele imposta e, ainda, 
os benefícios da Assistência Judiciária gratuita, nos termos da Lei nº 
1.060/50. 

Na oportunidade, o Ministério Público Estadual 
apresentou suas contrarrazões (fls. 134/135), rogando pelo desprovimento 
do recurso.

Neste grau de jurisdição, e instada a se pronunciar, a 
douta Procuradoria de Justiça, em parecer da lavra do ilustre Procurador de 
Justiça, Dr. José  Roseno  Neto, opinou pelo desprovimento do apelo (fls. 
146/149). 

É o relatório.

VOTO: Exmo. Sr. Des. ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO 
(Relator)

Inicialmente, cumpre ressaltar que os requisitos 
essenciais de admissibilidade do recurso encontram-se devidamente 
preenchidos. 

Defiro o pedido de Justiça Gratuita.

O apelante foi condenado pelos delitos de posse irregular 
de arma de fogo de uso permitido e porte  ilegal de arma de fogo de uso 
restrito com numeração raspada (arts. 12 e 16, parágrafo único, inciso IV, 
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da Lei nº 10.826/03) e, insatisfeito, apelou da sentença, requerendo a sua 
reforma para lhe absolver ou para que a pena a ele imposta seja reduzida. 

Para justificar o pleito absolutório, o recorrente aponta a 
fragilidade das  provas,  salientando que as  testemunhas  “não  possuem a 
neutralidade necessária”,  posto que são os policiais  que efetuaram a sua 
prisão.

A denúncia narra que no dia 17/08/2013, policiais 
militares  estavam fazendo ronda quando abordaram o recorrente, que se 
encontrava  conduzindo  o  veículo  Fiat  Uno,  placas  JUZ  8851/PB,  de  cor 
verde,  sendo encontrado com ele um revólver calibre 38, marca Rossi, de 
06 (seis) tiros, cabo de madeira, inoxidado, com numeração raspada. Os 
milicianos fizeram uma busca na residência do apelante e lá acharam um 
rifle  de  marca  não  identificada,  calibre 32, nº  5718,  com  carregador 
contendo 08 (oito) munições intactas de mesmo calibre.  

Insta salientar, primeiramente, que, examinando  o 
conjunto probatório processual, verifica-se que a materialidade de ambos os 
delitos encontra-se devidamente evidenciada em face do Auto de Apreensão 
e Apresentação (fl. 12) e do Laudo de Exame de Eficiência de Tiros em Arma 
de Fogo (fls. 48/53).

 
Com relação à autoria do delito, não restam dúvidas de 

que o apelante praticou as condutas típicas de possuir e portar arma de fogo 
de uso permitido, sem autorização legal, o que pode ser comprovado 
através da sua confissão espontânea, perante a autoridade judicial 
(interrogatório de fls. 94/95):

“... é verdadeira a acusação que lhe é feita... o révolver 
calibre 38 de marca rossi foi apreendido em seu veículo e 
era de sua propriedade; que adquiriu a arma através de 
compra em Campina Grande; que o rifle também é de 
sua propriedade e estava em sua residência... as armas 
apreendidas eram um revólver calibre 38, um rifle e oito 
munições do rifle...”.   

Além da confissão, os depoimentos testemunhais também 
são convergentes, apontando a conduta ilícita do réu, ora apelante (vide 
termos de assentada de fls. 90 e 91).

Por outro lado, não assiste razão ao recorrente ao afirmar 
que as testemunhas, policiais que o prenderam em flagrante, “não possuem 
a neutralidade necessária”. É que o testemunho policial tem o mesmo valor 
probante dos demais, ainda mais quando não foi levantada qualquer tipo de 
suspeição em relação ao mesmo, como na hipótese dos autos.

Esse é o posicionamento jurisprudencial:
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“APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. 
RECURSO DA DEFESA. ABSOLVIÇÃO DO CRIME DE 
TRÁFICO. FRAGILIDADE DO CONJUNTO PROBATÓRIO 
NÃO DEMONSTRADA. AUTORIA E MATERIALIDADE 
COMPROVADAS. DEPOIMENTO DE POLICIAIS. 
IDONEIDADE. CONDENAÇÃO MANTIDA. APLICAÇÃO DA 
CAUSA DE DIMINUIÇÃO PREVISTA NO §4º DO ART. 33 
DA LEI Nº 11.343/2006. JÁ EFETUADA QUANDO DA 
DOSIMETRIA DA PENA. RECURSO NÃO PROVIDO. APELO 
MINISTERIAL. EXASPERAÇÃO DA PENA-BASE. 
NECESSIDADE. QUANTIDADE E NATUREZA DA DROGA 
APREENDIDA. PLEITO DE ALTERAÇÃO DO REGIME DE 
CUMPRIMENTO INICIAL DE PENA DE SEMIABERTO PARA 
FECHADO. PENA DEFINITIVA FIXADA ABAIXO DE 08 
(OITO) ANOS. INSUFICIÊNCIA DE ELEMENTOS PARA 
APLICAÇÃO DE REGIME MAIS SEVERO. APELO 
MINISTERIAL PARCIALMENTE PROVIDO, APENAS PARA 
ALTERAR O QUANTUM FIXADO PARA A PENA-BASE. 1. O 
caput do art. 33 da Lei nº 11.343/2006 constitui em um 
tipo misto alternativo ou de ação múltipla, com verbos 
representativos de dezoito ações, cada uma delas 
caracterizadora da violação do bem jurídico tutelado 
(saúde pública). Assim, para que incida no tipo, não há 
necessidade da prática de efetivo ato de comércio, 
necessário apenas que o agente seja apanhado praticando 
um dos verbos previstos. 2. O depoimento de policiais 
que participam da abordagem do acusado e da 
apreensão das drogas constituem prova idônea, 
como de qualquer outra testemunha que não esteja 
impedida ou suspeita, notadamente quando 
prestados em juízo, sob o crivo do contraditório 
somado ao fato de estarem em harmonia com as 
demais provas dos autos. 3. O art. 42 da Lei 
antidrogas determina que a natureza e a quantidade da 
substância, bem como a personalidade e conduta social 
do agente, devem ter preponderância sobre o art. 59 do 
Código Penal quando da fixação da pena”. (TJRR; ACr 
0010.09.214026-7; Câmara Única; Rel. Des. 
Lupercino Nogueira; DJERR 25/08/2014; Pág. 15)

“APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO DE DROGAS. 
MATERIALIDADE E AUTORIA SEGURAMENTE 
COMPROVADAS. PROVA TESTEMUNHAL. DEPOIMENTO DE 
POLICIAIS. CONDENAÇÃO MANTIDA. DOSIMETRIA DA 
PENA. ANÁLISE DE OFÍCIO. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS 
FAVORÁVEIS. PRÓPRIAS DO TIPO PENAL. RECURSO 
PARCIALMENTE PROVIDO. O valor probante dos 
depoimentos prestados por policiais é igual ao de 
qualquer outra testemunha, ao teor do disposto no 
art. 202 do CPP, sendo que a condição de agente do 
Estado não retira a confiabilidade das palavras do 
agente. As circunstâncias judiciais previstas no art. 59 do 
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Código Penal, quando próprias do delito praticado, não 
deverão ser analisadas de forma desfavorável ao 
sentenciado”. (TJMG; APCR 1.0479.12.021019-6/001; 
Rel. Des. Cássio Salomé; Julg. 14/08/2014; DJEMG 
22/08/2014)

Destaques nossos em ambos.

Assim, não há que se falar em reforma da sentença para 
absolver o apelante. 

Requer subsidiariamente o recorrente a redução da pena. 

Quanto ao delito do art. 12 da Lei do Desarmamento, 
vejamos.

O juiz primevo após a análise das circunstâncias judiciais 
do art. 59 do CP, fixou a pena base em 01 (um) ano e 10 (dez) meses de 
reclusão e 40 (quarenta) dias-multa. Posteriormente, verificando a 
existência da atenuante da confissão, reduziu a pena em 05 (cinco) meses e 
05 (cinco) dias-multa, tornando a reprimenda definitiva em 01 (um) ano e 
05 (cinco) meses de reclusão e 35 (trinta e cinco) dias-multa. 

Vê-se que a pena-base foi estabelecida acima do mínimo 
legal, entretanto, a análise das circunstâncias judiciais do art. 59 do CP, feita 
pelo magistrado, não trouxe nenhuma circunstância desfavorável, razão pela 
qual a pena-base deve ser fixada no mínimo legal, que é de 01 (um) ano de 
reclusão e 10 (dez) dias-multa.

No tocante à segunda fase da dosimetria, também 
merece reparo,  uma vez que,  estabelecida a pena-base no mínimo, não 
pode a reprimenda ser reduzida aquém desta, em face da incidência de 
atenuante, no caso, a do art. 65, inciso III, alínea “d”, do CP.

Desta forma, inexistindo outras circunstâncias agravantes 
ou causas de diminuição ou de aumento da pena, a reprimenda totaliza, em 
definitivo, 01 (um) ano de reclusão e 10 (dez) dias-multa.  

Em relação ao crime do art. 16, parágrafo único, inciso 
IV, da Lei nº 10.826/03, impõe-se algumas considerações.

O magistrado sentenciante fixou a pena-base em 04 
(quatro) anos de reclusão e 40 (quarenta) dias-multa, reduzindo-a em 05 
(cinco) meses e 05 (cinco) dias, diante da existência da atenuante da 
confissão, tornando-a definitiva em 03 (três) anos e 08 (oito) meses de 
reclusão e 35 (trinta e cinco) dias-multa, na ausência de outras 
circunstâncias atenuantes ou agravantes ou de causas de diminuição ou de 
aumento da reprimenda.
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Assim como na análise feita para o réu no crime de posse 
irregular de arma de fogo de uso permitido, as circunstâncias judiciais do 
art. 59 do CP são todas favoráveis, razão pela qual a penalidade básica deve 
ser fixada no mínimo legal, ou seja, 03 (três) anos de reclusão e 10 (dez) 
dias-multa.

Deixo de fazer incidir a atenuante da confissão, em face 
da reprimenda básica ter sido estabelecida no mínimo legal. Desta forma, 
resta a reprimenda definitiva em 03 (três) anos de reclusão e 10 (dez) dias-
multa,  na  ausência  de  agravantes  ou  de  causas  de  aumento  ou  de 
diminuição da pena. 

Diante do concurso material (art. 69 do CP), somo as 
penas totalizando 04 (quatro) anos de reclusão e 20 (vinte) dias-multa. 

Considerando que o réu atende aos requisitos do art. 44 
do CP, substituo a pena privativa de liberdade por duas  restritivas de 
direitos, consistentes em limitação  de  fim  de  semana  e  prestação de 
serviços à comunidade.

Mantidos os demais termos da sentença. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO PARCIAL AO 
RECURSO, para  reduzir as penas aplicadas  e  as  substituir  por  duas 
restritivas de direitos, em harmonia parcial com o parecer ministerial.  

É como voto.

Presidiu o julgamento o Excelentíssimo Senhor 
Desembargador Joás de Brito Pereira Filho, dele participando os 
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Arnóbio Alves 
Teodósio, Relator, João Benedito da Silva, Revisor, e Carlos Martins 
Beltrão Filho.

Presente  à  sessão  o  representante  do  Ministério  
Público, Doutor José Roseno Neto, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal 
“Desembargador Manoel Taigy de Queiroz Mello Filho”, do Egrégio 
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 02 de 
outubro de 2014.

DES. ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO
   RELATOR 
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